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SUPLEMENTO
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor a 2 de Agosto de 

1982.
Publique-se.
Presidência da República, 2 de Agosto de 1982- 
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

SUMARIO
ORESIDtNCIA DA REPÚBLICA;

Decreto Presidencial n.“ 10/82:
Designa o Camarada Osvaldo Lopes da Silva, Ministio 

da Economia e das Finanças, para substituir o Ca
marada Pedro Verona Rodrigues Pires, nas funções 
de Primeiro Ministro, durante a sua ausência no es- 
traitgèirò.

CON>E!.H«í OE MINlS'IRO>
Decreto n.» 69/82:

Renova a comissão do Engenheiro Miguel Antônio Lima, 
cargo de Director-Geial de Agricultaaa e uecuár , 

do Ministério do Desenvolvimento Rural.
Decreto n.° 70/82:

Renova a comissão do Engenheiro Horácio Constantino 
da Silva Soares, no cargo de Diréctor-Geral do Cen
tro de Estudos Agrários do Ministério do Desenvol
vimento Rural.

o§o

CONSELHO DE MINISTROS

DecTc-to u.” 69/82 
de 2 de Agosto

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

.Vríigo único. É renovada a comissão do engenheiro 
Miguel Antônio Lima, no cargo de director-geral de 
Agricultura e Pecuária, do Ministério do Desenvolvi
mento Rural, com efeiips a partir de 1 de Janeiro 
de 1982.

Pedro Pires — João Pereira Silva.
Promulgado em 14 de Julho de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

no

Decreto n." 71/82: 
Renova a comissão do Camarada Jorge Manuel Miranda 

Alfama, no cargo de Inspector-Geral do Ministério
do Desenvolvimento Rüral.

Decreto n» 72/82:
Aprova, nos termos do artigo 75.” n.» 1, alínea g) da

Cor.2tiíuiç.ão. o Acordo Cultural entre o Gove-no da
Governo da Repú- Decreto n.” 70/82 

de 2 de Agosto
No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:
Artigo único. É renovada a comissão do engenheiro 

Horácio Constantino da Silva Soares, no cargo de director- 
geral do Centro de Estudos Agrários do Ministério do 
Desenvolvimento Rural, com efeitos a partir de 9 de 
Agosto de 1982.

Pedro Pires — João Pereira Silva.
Promulgado em 14 de Julho de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA.

República Popular de China e o 
blica de Cabo Verde.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto Presidencial n.® 10/82 
de 2 de Agosto

Usando da faculdade conferida pela alínea g) do artigo 
68.” da Constituição, o Presidente da República decreta 
o seguinte:

Artigo 1.° É designado o Camarada Osvaldo Lopes da 
Silva. Ministro da Economia e das Finanças, para subs
tituir o Camarada Pedro Verona Ródrigués Pires, nas 
funções de Primeiro Ministro, durante a sua ausência
no estrangeiro.
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í. Concessão recíproca de bolsas de estudo, segundo 
as necessidades e dentro dos recursos disponí
veis de ambas as partes e a promoção do envio 
recíproco de estudantes não bolseiros;

3. Promoção do intercâmbio de compêndios e outros
livros e documentos re'ativos à educação entre 
os organismos educacionais dos dois paíseS;

4. Promoção da participação de estudantes e espe
cialistas de uma parte em simpósios acadêmicos 
internacionais realizados no território de outra 
parte, a qual deve, na medida do possível, 
proporcionar as facilidades a esse respeito.

ARTIGO N.o 4

As partes contratantes concordam em traduzir e editar 
rcciprocametue obras literárias e artísticas importantes
e trocar livros, publicações e outros documentos literá
rios e artísticos.

Decreto n.“ 71/82 
de 2 de Agosto

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte;

Artigo único. É renovada a comissão do camarada 
)orge Manuel Miranda Alfama, no cargo de inspector- 
-geral do Ministério do Desenvolvimento Rural, com 
efeitos a partir de 17 de Maio de 1982.

Pedro Pires—João Pereira Silva.
Promulgado em 14 de Julho de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MA Ri A

PEREIRA,.

Decreto n." 72/82
de 2 de Agosto

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.' da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° É aprovado, nos termos do artigo 75.", n.“ 1, 
alínea g) da Constituição, o Acordo Cultural entre o 
Governo da República Popular da China e o Governo 
da República de Cabo Verde, cujo iexto em língua 
portugue.sa faz parte integrante do pre.seme diploma, a 
que vem anexo.

Alt. 2.° O presente decreto entrará imediatamente em 
vigor, e o referido Acordo produzirá efeitos de con
formidade com o que nele se estipula.

Pedro Pires — José Araújo.
Promulgado em 21 de julho de 1982.

Publique-se.
O Presidente da República, ARISTIDES MARiA 

PEREIRA.

ARTIGO N.» 5
As partes contratantes concordam em estreitar os con

tactos e cooperação entre as entidades desportivas dos 
dois países e, de acordo com as necessidades e possibi
lidades, intercambiar desportistas, técnicos e equip?' 
desportivas para lásitas e competições amistosas, b(

promover a troca de experiências prorissionais.

ARTIGO’ N.» 6 
.As partes contratan-cs concordam em realizar o in

tercâmbio de experiências no campo da farmácia c da 
saúde pública.

como em

ARTIGO N.® 7
As partes contratantes concordam em efectuar o in

tercâmbio e cooperação nos domínios da imprensa, radio
difusão, televisão e cinema.

ARTIGO N.® 8
As partes contratantes concordam em efectuar o inter

câmbio na área das ciências sociais, inclusive o envio recí
proco de especialistas para realizar visitas, dar conferên
cias e trocar documentos profissionais.

ARTIGO N.“ 9
As partes contratantes apoiam o 

relações de intercâmbio e de cooperação entre as biblio
tecas e os organismos nacionais interessados do,s doR 
países.

ACORDO CULTURAL ENTRE 0 GOVERNO DA REPÚBLICA 
DE CABO VERDE E 0 GOVERNO DA REPÚBLICA 

POPULAR DA CHINA
o Governo da República de Cabo Verde e o Governo 

da República Popular da China (denominados a seguir 
partes contratantes»), desejosos de fortalecer as rela

ções de amizade e promover o intercâmbio cultuird 
entre os dois países, decidiram concluir o presente acordo, 
cujo textio é o seguinte:

estabelecimento das
<(as

ARTIGO N.° 10
ARTIGO N.® 1

As partes contratantes estão de acordo em desenvol
ver a cooperação e o intercâmbio entre os dois países 

campos da cultura, educação, ciências, saúde pública, 
desportos, edição, imprensa e radiodifusão, com base 

princípios de igualdade e benefício recíproco.
ARTIGO N.® 2

As partes contratantes concordam em que os progia 
de execução anual do intercâmbio cultural c as 

con-
mas
estipulaçõcs quanto ao probiema de finanças para 
cretizar o presente acordo serão determinados por ambas 
as partes através de consultas.

nos

nos ARTIGO N.® 11
O presente acordo entrará em vigor a partir do dia dc 

validade é de cinco anos. Eie ser.icontratantes concordam em realizar o iu-As partes
tercâmbio e cooperação cultural e artística mediante as 
seguintes formas;

1. Intercâmbio de escritores c artistas para
2. Envio recíproco de conjuntos artísticos para

e representações;
3. Realização mútua de exposições de cultura

sua assinatura e sua 
automaticamente renovado de cinco cm cinco anos, a não 
ser que uma das partes comunique, por eScrito, à outra 
a intenção de rescindi-lo, seis meses antes da sua expi 
ração.

O presente acordo foi assinado no dia 15 de Maio de 
i()82,‘cm Beijing, em dois exemplares escritos em por
tuguês e chinês, os dois textos fazendo igualmente fé.

Pelo Governo da República de Cabo Verde, Arisii- 
des Maria Pereira.

visitas;
visitas

c aiTc.

ARTIGO N.® 3
estão de acordo em realizarAs partes contratantes 

os intercâmbios c a cooperação no campo educacional, 
mediante os seguintes meios:

Envio recíproco de professores, estudantes e espe
cialistas para efectuar visitas, investigações c 
prelecções;

Pelo Governo da República Popular da China, ,S. E. 
Zhao Ziyang.

1 .
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